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Ementa: com cópia à Procuradoria Geral e a Secretaria de Educação, solicitando que o Executivo
Municipal realize a modificação da nomenclatura das Agentes em Atividades de Educação e
Agentes de Apoio em Educação Especial, para assim terem seus direitos devidamente
reconhecidos. Destacam a importância desta mudança, para serem melhores reconhecidas e
valorizadas, e inclusive saliantam que dita mudança, foi manifestação do próprio Chefe do
Poder Executivo atual, quando pleiteava ser Prefeito de Itajaí, prometendo em suas reuniões e
no seu Plano de Governo apresentado na época, a mudança da nomenclatura ora indicada.
Assim, solicita-se que venha a ser alterada a Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de
2008, para a seguinte forma: Que o Artigo 3º da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de
2008, passe a vigorar com as seguintes modificações: “Art. 3. Os cargos de carreira dos
Quadros Permanente e Especial de Pessoal do Magistério, integram os seguintes grupos
ocupacionais: I – Grupo Ocupacional Especialista (GE); II - Grupo Ocupacional Técnico
Administrativo (GTA); III - Grupo Ocupacional Técnico Funcional (GTF). § 1º O Grupo
Ocupacional Especialista abrange os cargos cujas tarefas requerem grau elevado de atividade
mental, exigidoras de conhecimentos teóricos e práticos de nível acadêmico. § 2º O Grupo
Ocupacional Técnico Administrativo compreende os cargos que exigem conhecimentos
profissionais com qualificação técnica de nível médio para o seu desempenho. § 3º O Grupo
Ocupacional Técnico Funcional congrega os cargos que exigem formação em nível de ensino
médio, ligados à assistência à docência.” Art. 2. A nomenclatura do Grupo Ocupacional
Técnico Administrativo e do Grupo Ocupacional Técnico Funcional constarão nos anexos da
Lei Complementar nº 132 com as siglas (GTA) e (GTF), respectivamente.
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Criada a Solicitação 52391/2018 de Indicação. Autoria: Robison José Coelho.
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Solicitação 52391/2018 enviada para a Secretaria Legislativa para validação.
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13:58

Solicitação validada como a Indicação 4863/2018.
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13:58

Indicação 4863/2018 agendada para a 82ª Sessão Ordinária - 18/12/2018.
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Votação da proposição Indicação 4863/2018 não foi efetivada na 82ª Sessão Ordinária -
18/12/2018. Proposição liberada para novo agendamento de votação.
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Enviada para o Executivo em 19/12/2018
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17:27

Indicação 4863/2018: a proposição foi arquivada.


